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· DECRETO No 5.337.DE 01 DE JULHO DE 2014. · 
CONCEDE · COMPLEMENTAÇÃO. DE:.,·. PROVENTOS~~· 'DE 
APOSENTADORIA A FUNCIONÁRIA ANÀ SILVIÀ G.HIROm. ··. 

, : ._ ... • ' , , • • --:--· .. ~...._ . .r #' ( . -~-- ... • 
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. ' . . ' . .. . .. EVER.TON OCTAVIANI~ Prefeito do Município de Agudos/SP, rio uso das atribu 
· .legais,e~onsiderand. , ... 

.".'\ 

. . ~ . . -. \ . , ~ '· (: . '' -~ ). . . ' ' . 

·.. Que através de requerimento protocolado junto a Prefeitura Municipal de Agudos/SP, 
''sob.~ n° 2015/2014, datado· de' 24.:-de . Junhõ; 'ciê 20l4, a . funCionaria- ANA SILVIA GHIROm solicita 

• ' '. ·•• • • • 1 \ • 1 • ' ' - • • , • I ' ' . 
complementação_ de proventos; , · , _ 

' • ., • • . I ,_ ..._ ·~._ 

. . . '- . . ·' . . Qu; o In~tit~to N~cio~~l de ·S~gtíros' :S~ciai; - .IN~S~cà~cede~ aposentari: crinforme ~-
NB:-159.378:407-t. . . . . . . . . . . ' 1, .~ . . ' / . 

~ ' .·. . . ": .Que a referid~ funCionária se·.~~quadra ·no Artigo 2o;j 2° da Lei n° 2.208/1990 -
alteradà pela Lei n° 3.215/2~01, com. direito a 75% .(setenta e cinc~ 'por cento) de co1_11pl~mentaÇão._· . · . . . 
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Artigo 1°. Fica decretado a aposentadoria da funcionária ANA SILVIA GHIROm que exe-rcia_·. 
· . cargo. efetivo juntos a Pre_féit~ra Municipal de Ag_udos. . · , - · '. · . . '· · .. ) •. . ·. 
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. . . Art.2° · FÍca concedido· ComplemÊmt~ção de' Provent6sd~ Aposentadoria de 75%. (set~nt~ e 
- _cinco por cento); a cargo dó Município, conv base no Art. 2°,. § 2°; da LeÍ Municipal n° 2.208. de 24. de Ag_osto 

de l.990, alterada pela Lei no 3.2l5/2001. - · . · .. _· . . . . . . . · · · 
•- • 1 I 1 ° 0 • 
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. o/ . Art .. 3° :. Para as atuàiiza'ções, susp~nsões·e 're~mbolso da com~lem-entação de prbvemt~s. serão 
. observadas as disposições da Lei n° 2.20!3/1990- altérada pela Lei n° ~.215/2001. . • 1 
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· -.. Art. 4°~.: . As despe~às decorrentes deste Decréto·~orrerão por contas-das dotaÇões· próprias. ·· 
do orçamento vigente .. ' .. . · · · · · · - · · · .. ' · · 

. . / . . . . -- -- :.· 
J •. - . . ; . ' ' ...... _ ' ' 

or né! data de sua afixação e seus efejtos retroativos a data ' 
' I ' I ' I • • . ', ' •',·~ .• ' 

. Art. 5° - Este Decreto 'eritr 
. · de o3 de Junho de' 2014. · - ' .. 
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~ . . Pref. Municipal de Agudos/SP . . . .. 
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_ · Praça Tiradentes; 650- Centro· Agudos· SP- CEP 17120-000 ·Fone: (14) 3262-8500. Fax: (14) 3262-8528- e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
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